
DISPENSA N" 0004'l/2025

coNaRàEo N. 00109/2025

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um
ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas

ESTÀDO DÀ PAR,AÍBÀ
PREFEITI'RÀ IIT'NICIPAL DE DUÀS ESTRADÀS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM A PREE'EITURÀ
DUAS ESTRÀDÀS E .'OSE E P PORSIDONIO SERVIÇOS LTDÀ., PARA E
DE SERVIÇO CONFORME DlSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
ABAIXO:

DE

PREFEITURÀ !{T'NICIPÀL DUÀS
CNPJ n" 0B . 787 .012/ 0

neste ato representada pela Prefeita MyIlena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, So
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Est
PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.71-2 SSDS-PB, doravante simp
CONTRATANTE,
B, CENTRO

e do outro ].ado iIOSE E P PORS]DONIO SERVIÇOS LTDA. - PC 6 DE SETEMBRO, 4

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se reqerá pelas
e condições seguintes:

posteriores das referidas normas/ às quais os contratantes estão sujeitos como t
cláusul-as deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Locação de infraestrutura de rede de fibra ótica
pontos espalhados pela zona urbana do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, Proce
Dispensa de Licitaçâo no 00044/2025 e instruçôes do Contratante, documentos esses qu,

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o

de empreitada por preÇo unitário.
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-DD

CUÇÃO
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01-10,
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mente

SALA
.TADA,

ulas
- BELEM - PB, CNPJ no 26 .836. 935/OOO1-04, doravante simplesmente

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - Dos EUNDÀIITENTOS:
Este contrato decorre da DÍspensa de Licitação n" a0A44/2025, processada nos termos da
14.L33/2021; Decreto Municipal n"'76/2023; e legislação pertinente, consideradas as aI raÇões

i n'

crÁusul.A TERCETRÀ - DO VAI,OR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 39.600,00 (TRINTA E

SEISCENTOS REÀIS) .

Representado por 12 x R$ 3.300f00.
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CLÁUSULA gUÀRTÀ - DO REÀ']USTAI{ENTO EM SENTIDO ESERIÍO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no praz
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
poderão sofrer reajuste após o - iterregno de um ano, na
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do o

o de um ano
solicitação do ContraLado, os
mesma proporção da variaÇão ver
rçamento estimado, exclusivamen

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênci-a da anualidade
Nos reajustes subsequentes ao prÍmeiro, o
dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do
Contratado a importância cal-cufada pela
correspondente tão logo seja divulgado o

interregno minimo de um ano será contado a partir

indice de reajustamento, o Contratante
úItima variação conhecida, liquidando a di erenÇa

indice definitivo. Fica o Contratado obr
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remane cente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado pa ra reajuste será, obrigatoriamente, o defini vo.
Caso o índice estabelecido para reajustame nto venha a ser extinto ou de qualquer fo nao

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determj- pe

legisJ-ação então em vigor.
Na ausência de previsão legaI quanto ao Índice substituto, as partes elegerão nov

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado ,ror apostilamento
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-finance
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600,00t2 3.300,00 39MêsLocaÇão de infraestrutura de rede de fibra ótica para

22 pontos espalhados pela zona urbana do Municlpio de
Duas Estradas - PB.
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comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequência incalculáveI, obs
disposiçôes dos Arts . 124 a 136, da Lei 14 .L33/21

cLÁusurÀ eurNrÀ - DA DorÀ,ÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento wigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.122.1002. 2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

CIáUSULA SEXTÀ - DO PÀGA}ÍENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e p.
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇÕês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133
seguinte maneira: A primeira parcela será paga na data da assinatura do contrato,
partir da segunda parcela para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do per
adimplemento.

cúusur.À sÉTrMÀ - Dos pnÀzos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contrat
admitem prorrogação nas condiçÕes e hípóteses previstas na Lei L4.733/2021, estão
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Tmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 12 (doze) meses, considerada da
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
t4 .L33 /27 .

cIáusuLA orrÀvÀ - DAs oBRTGAÇÕES Do coNTRArÀNrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente real-izados, de
com as respectivas cl-áusulas do contratoi
b) - Proporcj-onar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos s
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qual
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
responsabilidades contratuaís e legais,'
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos t,
normâ vigente, especi.almente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectl
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões perti:
essas atribuições.

crÁusul,À NoNA - DÀs oBRrcÀÇões oo coNTRÀTADo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos ass
qualquer titulo, perante seus
contratado;

fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do

c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info
esclarecimentos solicitados,'
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a ter
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excl-uindo ou reduzi
responsabilidade a fj-scalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ins
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ass
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no
apresentando ao Contratant.e os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇÕes, conforme especj-ficaçÕes,
locaI constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será admj.tida a subcontrataÇão do objeto licitatórlo;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tot
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
de sua execuÇão ou de materiais nela empregados '

cIÁUsULÀ DÉCIMÀ - DÀ ÀÍ,TEF"ÀÇÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Con

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74,133/2
Nas alterações unifaterais a que se refere o inciso It do caput do Art. !24,
!4.133/202:-, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões cont
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo fimite f
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrés
supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, sal-vo as supressÕes
cefebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e obsêrvadas as condiÇões de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condj-Ções para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.733/2027.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exi-gências de caráter técnico,
(quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
observação ou vistoria, que comprovê o atendimento das exigências contrâtuais, não
esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excepcionais, devi
justificados.

CL](USULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DÀs PENAIIDÀDES:
0 Contratado será responsabi-lizado administrativamente, facul-tada a defesa no prazo I
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.!33/2021 e serão apli
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
diploma Iegal, as seguintes sânções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justi
imposição de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5? (zero virgula cínco por
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçâo do ob
contrataÇão,' c - mufta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qual
infraçôes admj-nistrativas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de lic
contatar no
apli-cado a

âmbito da Àdminj-stração Pública dÍreta e indireta do ente federativo
sanÇão, pelo prazo de dois anos, apl-icada ao responsáve1 pelas in

admi-nistrativas previstas nos incisos II, I1I, IV, V, VI e VII do caput do referido
quando não se justificar a
para licitar ou contratar

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de i
no âmbito da Àdministração PúbIica diret,a e indireta de

entes federativos, pelo prazo de cj-nco anos, aplicada ao responsáveI pelas in
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, xI e XIf do caput do referido Art. 1

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a

VI e VII
sanção re

S 4o do referido Art. L56; f -
1Â 1121a^a1L1. LJJI ZVL!.

aplicação cumuLada de outras sanÇões previstas

Se o val-or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pa
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

crÁusuLÀ DÉcrMÀ TERcErRia - DÀ coMPENsÀÇÃo FrNÀNcErRjÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corresp,
efetivo paqamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
serão calculados
moratórios; N

X VP Y I, oNdE: EMcom utilização da seguinte fórmu1a: EM = N

número de días entre a data prevista para o pagamento e a do
pagamento,. VP : val-or da parcela a ser pagai e Í : índice de compensaÇão financeira,
apurado: I =
meses our na

(TX + 100) + 365, sendo TX = percentuaf do IPCA-IBGE acumulado nos últ
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substi

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser ext
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

ser determinado pela legislação então em vigor.

CL]TUSULÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Coma

Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavraclo o presente contrato em 02 (duas) vias, o

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 22 de Outubro

TESTEMUNHAS PELO CONTRA

MYLLENA NAYÀRJA LEJANDRO
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ow. ht t\tr.il.

2* 0001-04
SERVIÇOS

40 Sala A
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@

fr


